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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), nele estando incluídas 
todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. VR. UNITÁRIO VR. TOTAL 
Contratação de Serviços Técnicos Jurídicos 
especializados na adequação, condução e 

01 monitoramento dos serviços oferecidos pelo MÊS 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 
Balcão do Cidadão e Procon Câmara, junto à 
Câmara Municipal de lcapuí, Estado do 
Ceará. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos serviços 
contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara 
Municipal de lcapuí, que atestará a realização dos serviços contratados. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE E DO REEQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1. O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP - M/FGV 
- Índice Geral de Preços do Mercado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
6.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n" 
8.666/1993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7 .1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
7 .2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 
7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 
ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual. 
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 
7.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 
7 .6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter ico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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7.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, 
contado da sua notificação. 
7 .8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.10. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por 
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 
7.11. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
7.12. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 
7.13. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após 
emissão de empenho. 
8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 
8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
8.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
8.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 
8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
execução do objeto contratual. 
8.8. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 
8.9. Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais. 
8.10. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso. 
8.11. Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multa: 
b.l) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso 
injustificado na execução do objeto contratual; 
b.2) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do objeto 
contratual e; 
b.3) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que ma enha j ao órgão 
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e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, podendo ainda ser 
aplicado: 
a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no mínimo 2 
(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
10.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 1º a 4º, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus 
incisos e parágrafos, da Lei de licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS 
12.1. Das decisões da Comissão Permanente de licitação caberão recursos, nos termos do art. 109, da 
Lei Federal nº 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de Imprensa que o Município 
dispuser. 
12.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao Presidente 
da Comissão de licitação da Câmara Municipal de lcapuí, podendo ser protocolizados na sala da 
Comissão de licitação. 
12.3. A Câmara Municipal de lcapuí não se responsabilizará por recursos endereçados via postal ou 
por outras formas, entregues em locais diversos do local indicado, e que, por isso, não sejam 
protocolizados no prazo legal. 
12.4. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de 
Imprensa que o Município dispuser que poderão impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei nº 
8.666/93. 
12.5. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer 
cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, dirigida à 
Comissão Permanente de licitação. 
12.6. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos 
recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.001 - Manutenção e Funcionamento do Poder Legislativo 
Municipal, elemento de despesa nº 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceir s - Pessoa Jurídica, 
exercício 2024. 
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